	[image: image1.jpg]’4-7iJ '

mnwnﬂ





	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025
Processo licitatório n° 150/2025
GILBERTO ZANOTTO, PREFEITO MUNICIPAL DE PARAí/RS, faz saber pelo presente EDITAL, que está aberta a Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, IN nº 73, de 2022 e, conforme o caso, Código Civil, do tipo MENOR PREÇO, e que, até às 8H29MIN DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2025, estará recebendo propostas e documentação para a licitação em destaque.
Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Paraí/RS, na Avenida Presidente Castelo Branco, n° 1033, bairro centro, na cidade de Paraí/RS, ou pelo telefone (54) 3477-1233, ou ainda através do e-mail: licitacoes@parai.rs.gov.br.
As empresas que desejarem participar do referido PREGÃO ELETRONICO devem acessar o site www.pregaobanrisul.com.br.
1 – OBJETO

1.1. A presente licitação objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, a serem executados conforme especificações técnicas dos itinerários descritos no Anexo I deste Edital e conforme os seguintes quantitativos:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	KM MENSAL

	01
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 1: SÃO JOÃO BOSCO, NAVEGANTES, SÃO LUIS - ITINERÁRIO CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.
VEÍCULO: MICRO-ÔNUBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 LUGARES E 2 CADEIRINHAS.
	KM
	2.264

	02
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 2: BARRA SECA/SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS/SÃO LUIS/BARRA SECA, TREVO DE ACESSO A PARAÍ, SÃO LUCAS II, SÃO LUCAS I - ITINERÁRIO CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.

VEÍCULO: VAN OU MICRO-ÔNIBUS CFOM CAPACIDADE MÍNIMA DE 28 LUGARES E 3 CADEIRINHAS.
	KM
	2.236

	03
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 3: SANTA MARIA GORETTI/SÃO LUIS/SÃO JOSÉ, PALMEIRINHA/SANTA MARIA GORETTI/NAVEGANTES - ITINERÁRIO 3 CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.
VEÍCULO: ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 56 LUGARES E 2 CADEIRINHAS.
	KM
	1.572

	04
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 4: SANTA TERESINHA/SÃO CAETANO/PALMEIRINHA - ITINERÁRIO CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.
VEÍCULO: ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 56 LUGARES E 3 CADEIRINHAS.
	KM
	2.224

	05
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR  LINHA 5: COMUNIDADE NOSSA SENHORA DE CARAVAGIO/LINHA MENEGATI - ITINERÁRIO 5 CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.
VEÍCULO: ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 56 LUGARES E 2 CADEIRINHAS.
	KM
	3.052

	06
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 6: LINHA BREGALDA/BARRA SECA/LINHA OLIVO - ITINERÁRIO CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.
VEÍCULO: VAN COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 18 LUGARES E 2 CADEIRINHAS.
	KM
	950

	07
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 7: PALMEIRINHA/DESEMBARQUE TURNO DA MANHÃ E EMBARQUE TURNO DA TARDE – ITINERÁRIO CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.

VEÍCULO: ÔNIBUS OU MICRO-ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 36 LUGARES. 
	KM
	236

	08
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 8: EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ I E II - ITINERÁRIO CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.
VEÍCULO: MICRO-ÔNUBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 LUGARES E 5 CADEIRINHAS.
	KM
	602


1.2. A prestação dos serviços deverá obedecer o calendário escolar do ano letivo de 2026, iniciando quando da assinatura do contrato até o término do ano letivo de 2026, com possibilidade de prorrogação, a critério da Administração.
1.3. A empresa participante da presente licitação deverá obedecer rigorosamente as disposições contidas nos documentos denominados de Termo de Referência, Descrição Técnica da Composição de Preços para Transporte Escolar de Paraí/RS (8 linhas) e Resumo dos Iitinerários com as respectivas Rotas, que fazem parte integrante do presente processo licitatório.
2 - DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

2.1. O edital será publicado no dia 21/11/2025.
2.2.Data/Hora limite para recebimento de propostas: 05/12/2025, às 8h29min.
2.3. Data/Hora da Abertura das Propostas: 05/12/2025, às 8h30min.
2.4. Data/Hora da Disputa: 05/12/2024, às 08h31min.
2.5. Formalização de questionamentos e impugnações diretamente e exclusivamente na Plataforma Pregão Online Banrisul.
2.6. Sítio eletrônico da sessão: www.pregaobanrisul.com.br. 
2.7. Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 
3 – DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
I – O Município apenas utiliza a plataforma do Pregão Eletrônico Banrisul, não possuindo autonomia para auxiliar o interessado com relação ao cadastro junto ao sistema e demais dúvidas. Para isso, o interessado deverá entrar em contato diretamente com a equipe técnica do sistema.

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 
3.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais. 
3.4. Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s). 
3.4.1. A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 
3.5. Não poderão participar deste Pregão as licitantes: 

a) suspensas de participar de licitação ou impedidas de contratar com este Município, com fulcro no art. 156, III, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) sob processo de falência, dissolução ou liquidação; 

c) declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública em qualquer esfera de governo, com fulcro no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98; 

e) proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92; 

f) cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão.

g) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si, nos termos do art. 14, V, da Lei 14.133/2021.

i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos termos do art. 14, VI, da Lei 14.133/2021.

3.5.1. Aplicam-se, no que couber, os demais incisos dispostos no art. 14 da Lei Federal 14.133/2021.

4 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS
4.1.A partir da publicação/divulgação deste Edital, até a data e o horário previstos no item 2.2, os que desejarem participar, poderão encaminhar as propostas e documentos de habilitação (ou retirar aquelas já enviadas) para o(s) lote(s) de interesse através do sítio eletrônico informado neste Instrumento. 

4.2.O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital. 

4.3. A proposta deverá conter o valor por unidade, expresso em moeda corrente nacional (Real), conforme consta no ANEXO I. 
4.3.1. Somente serão aceitas as propostas cujo preço ofertado para cada item não exceda o valor médio elaborado pela Secretaria demandante:
	Linhas 
	Descrição
	Kms mês 
	Custo Mês 
	Custo KM
	Custo ano 

	1
	São João Bosco
	    2.264,00 
	    16.145,11 
	    7,13 
	     161.451,13 

	2
	Barra Seca
	    2.236,00 
	    16.850,00 
	    7,54 
	     168.500,01 

	3
	Santa Maria Goretti
	    1.572,00 
	    17.658,25 
	  11,23 
	     176.582,55 

	4
	Santa Teresinha
	    2.224,00 
	    20.643,97 
	    9,28 
	     206.439,74 

	5
	Ns. Sra. Caravágio
	    3.052,00 
	    25.545,42 
	    8,37 
	     255.454,20 

	6
	Linha Bregalda
	       950,00 
	      6.930,43 
	    7,30 
	       69.304,29 

	7
	Palmeirinha 
	       236,00 
	      3.101,86 
	  13,14 
	       31.018,58 

	8
	Ed. Infantil 
	       602,00 
	      6.049,82 
	  10,05 
	       60.498,24 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Total 
	 
	  13.136,00 
	  112.924,87 
	 
	  1.129.248,73 


4.4. Deverá ser anexado ao documento de proposta, Declaração de que a proposta econômica da empresa compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo ANEXO II. Caso esta declaração não seja apresentada, a empresa restará desclassificada.
4.5. Deverão constar na proposta todos os dados da empresa, tais como razão social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, correio eletrônico, etc.
4.6. Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos, objeto desta licitação, não sendo aceitas quaisquer reivindicações de pagamento adicional por erro ou má interpretação da licitante.
4.7. Entende-se por encargos referentes à proposta os tributos (impostos taxas e contribuições de melhoria), contribuições fiscais e para-fiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, máquinas e ferramental, transporte de material, de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste edital. 
4.8. Somente será admitida proposta para o quantitativo total estimado do lote.

4.9. Deverão constar na proposta todos os dados da empresa, tais como razão social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e correio eletrônico. 

4.10. O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br será de total responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação do Pregoeiro que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificação.
4.11. O valor proposto para o lote/item cotado deverá ser o mesmo informado na proposta anexada ao sistema, sob pena de desclassificação. É de total responsabilidade do licitante o correto preenchimento do valor junto ao sistema, levando em consideração o critério de julgamento da licitação. Após a abertura das propostas no horário designado, não é possível alterar valores lançados de forma incorreta no sistema.

4.12. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição do objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação por parte da licitante. 

4.13. Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos, objeto desta licitação.

4.14. Entende-se por encargos referentes à proposta os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e para-fiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, máquinas e ferramental, transporte de material, de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste edital.

4.15. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. Caso a empresa não informe este prazo em sua proposta, será considerado este.
5 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, quando o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital e desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos. 

5.2. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

5.3. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

5.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances.
6 - DA DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO

6.1. Aberta etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

6.2. O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, nos termos do art. 56, I, da Lei Federal nº 14.133/2021.

I – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00 (cinquenta reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

6.3. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor. 

6.4. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 

6.6. Durante o transcurso da disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.7. Caso o licitante perceba que inseriu valor incorreto no campo específico para lance, deverá, imediatamente, solicitar o cancelamento do último lance através do chat.
I – Não serão aceitas solicitações de desclassificação ao final da sessão.

II – Somente será anulado o último lance ofertado pela empresa, levando-se em consideração a justificativa de erro no momento do lançamento do valor. Não serão anulados lances anteriores a este.

6.8. No caso de desconexão do sistema do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes. 

6.9. O modo de disputa será o aberto. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.9, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 6.9.1, a sessão pública será encerrada automaticamente.

6.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do subitem 6.9.1, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.10. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.4 deste Edital;

6.10.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

6.10.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.10.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

6.10.3. O disposto no item 6.10 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

6.11. Se não houver licitante que atenda ao item 6.10 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.11.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

6.13. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração.

6.14. Todos os licitantes participantes e classificados para o lote devem estar cientes que, caso a licitante detentora do menor valor vier a ser desclassificada, o Pregoeiro procederá a renegociação do lote com a próxima classificada, obedecendo a ordem de classificação.

I – O valor partirá do último lance ofertado pela empresa ora classificada.

II – Não será aceita solicitação de desclassificação nesta etapa.

6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

6.16. O critério de julgamento de classificação das empresas será o MENOR VALOR POR ITEM.
7. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1. Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será aberto o prazo de 02 (duas) horas, para a empresa vencedora realizar o upload no sistema da proposta final atualizada, no campo “Proposta Final”, e a Declaração de Integralidade de Custos (modelo ANEXO II) no campo “Outros documentos”.
7.2. Juntamente com a proposta, deverá ser apresentada a Planilha de Custos, onde serão detalhados individualmente os custos com os respectivos valores, individualmente por itinerário, conforme documento disponível nos anexos do Edital no site www.parai.rs.gov.br.
Observação: É de exclusiva responsabilidade da licitante a formação e apresentação das Planilhas de Custos com a decomposição do preço ofertado, devendo preenchê-las e apresentá-las em conformidade com a sua realidade, considerando as condições previstos neste edital.
7.3. Caso o lance final seja diverso do inicial, o valor unitário deverá ser atualizado na aba “Valor Itens”, durante o prazo disponibilizado. 

7.4. A pedido da empresa ou por decisão do Pregoeiro, tal prazo poderá ser prorrogado. 

7.2. Será desclassificada a proposta que: 

a) não atender a todos os requisitos exigidos no 4º item deste Edital; 

b) contiver opções alternativas quando uma delas desatender ao exigido; 

c) divergir dos termos deste edital; 

d) omitir-se em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

e) contiver vícios insanáveis;

f) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação, mesmo após negociação;

g) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

h) opuser-se a qualquer dispositivo legal vigente. 

7.3. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não previstas neste Edital. 

7.4. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos, entre unitários e totais, os primeiros. 

 8 - DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. A consulta será feita nos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;  

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 
8.2. O licitante deverá anexar ao sistema, dentro do horário estabelecido pelo Pregoeiro (02 horas), após o término da sessão de lances e aceite da proposta, os documentos a seguir relacionados:
8.2.1 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
A - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente, registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

a.1 - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

a.2 – Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo).

a.3 - No caso de dúvidas a Comissão de Licitação pesquisará para esclarecimentos.
b – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

8.2.2 – HABILITAÇÃO FISCAL
A – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

B – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

C – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

D – Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

8.2.3 - REGULARIDADE TRABALHISTA
A) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor.
8.2.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
A – Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias. 

8.2.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A - Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo, um atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando que a licitante foi contratada para a execução de serviços similares, pertinentes e compatíveis com o objeto do presente certame. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a prestação satisfatória dos serviços para cada lote cotado.
B - Declaração fornecida pela empresa de que, por ocasião da solicitação da prestação dos serviços licitados, disponibilizará ao Município o(s) veículo(s) e pessoal necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, atendendo às normas técnicas, sob as penas cabíveis.
8.2.6 - DECLARAÇÕES:

I –– Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

II – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

II - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is).

III - Declaração da licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo.

IV – Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.

V – Declaração da licitante garantindo que o(s) veículo(s) utilizado(s) preenche(m) os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas aplicadas, inclusive quanto às novas disposições que venham a ser editadas, bem como, possui(em) a documentação atualizada, e que referida condição permanecerá vigente durante todo o período de prestação do serviço contratado.

8.3. Do uso dos benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

I – As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e posteriores alterações, deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s). 

A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

II – A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação.

III – A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar todos os documentos elencados no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, mesmo com restrições, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, será automaticamente inabilitada.

8.4. Das autenticações e cópias dos Documentos

I – Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto os emitidos via internet. 

II - A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será realizada mediante apresentação do documento original. 

III - Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21.
IV – Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura.

8.5. Da apresentação dos documentos 


       Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação devem:

a) - Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz.

b) - Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que são legalmente válidos tanto para matriz como para filial.

c) - Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a licitante for a matriz e prestadora dos serviços for a filial.

8.6. Do consórcio 



Não é permitido Consórcio entre empresas.

8.7. Inabilitação
Serão inabilitadas a(s) empresa(s) que não atender(em) às exigências de habilitação contidas neste edital ou as que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente.

9 - ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E RECURSO
9.1. Quaisquer informações, esclarecimentos e dúvidas decorrentes da interpretação do Edital poderão ser solicitadas por escrito até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para o recebimento das propostas na Av. Presidente Castelo Branco, 1033, centro, Paraí/RS, ou pelo telefone (54) 3477-1233, e ainda através do e-mail licitacoes@parai.rs.gov.br.
9.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa, empresas e outros poderão impugnar o ato convocatório do pregão. 

9.3. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para o recebimento abertura das propostas. As solicitações mencionadas no subitem 9.2, deverão ser encaminhadas exclusivamente pela plataforma de Pregão Online Banrisul.

9.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.

9.5. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, abrir-se-á prazo para qualquer licitante manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso contra ato praticado no certame, podendo qualquer licitante inconformada com o resultado, registrar em ata as razões de interpor recurso. Caso haja recurso, os interessados poderão apresentar as razões do recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

I – O tempo para manifestação de intenção de recurso será de 10 minutos.

II – A manifestação de recurso deve ser feita em campo específico no Portal de Pregão Eletrônico Banrisul.

9.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

9.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.9. A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes ao término da sessão pública importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, dar-se-á a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

9.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.11. Os recursos deverão ser anexados exclusivamente no sistema, junto ao Portal de Pregão Eletrônico Banrisul. 

I – Não serão conhecidos recursos enviados por e-mail ou entregues de outra forma que não seja junto ao referido sistema.

II - Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos, e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros.

9.12. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a homologação e adjudicação do objeto da licitação para a licitante vencedora, que será convocada para assinar o Contrato, quando houver, no prazo estabelecido neste edital contados da devida convocação.

9.13. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

I - Para definição dos prazos, será levado em consideração o horário de expediente da Prefeitura.

9.14. Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos: a regularidade formal (assinatura, juntada de procuração) e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros.
10 – DA HOMOLOGAÇÃO

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante que ofertou o menor valor será declarada vencedora.

10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.3 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a homologação do objeto da licitação para a licitante que ofertou o menor valor.

10.4. Homologado, pelo Prefeito Municipal o resultado classificatório, os preços serão registrados no Sistema de Registro de Preços na Diretoria de Compras, da Secretaria Municipal de Administração.
10.5. A aquisição do produto com o fornecedor que tem o menor preço registrado será autorizada pela Prefeitura, por intermédio de emissão de Nota de Empenho, sempre que houver necessidade de aquisição.
11 - DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
11.1.  Na data de Homologação da licitação, o Pregoeiro encaminhará comunicado à empresa adjudicada para que esta, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do comunicado, apresente a documentação a seguir descrita:

11.1.1. Dos veículos: 

a)
CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo;

b)
IPVA – Comprovante do Pagamento do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores;

c)
DPVAT – Comprovante de pagamento do Seguro Obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres.

OBS: O veículo indicado poderá ser substituído a qualquer tempo por outro desde que preenchidas todas as exigências constantes neste Edital e mediante comunicação prévia escrita ao Município e aceita pelo mesmo.

c)
Apólice de seguro de responsabilidade civil com seguro contra Danos Corporais de Passageiros, APP Morte, APP Invalidez Permanente e DMH – APP. Seguro para passageiros (alunos), para cada veículo.

d)
Laudo de vistoria de cada veículo, assinado por Engenheiro Mecânico ou responsável pela empresa emissora, ambos devidamente credenciados pelo DAER, dentro do prazo de validade e em conformidade com o Art. 136, II da Lei Federal nº 9.503/97.

e)
Laudo de aferição do tacógrafo para cada veículo a ser utilizado.
11.1.2. Relação detalhada do(s) profissional(is) motorista(s) que prestará(ão) o serviço objeto do presente edital, juntamente com cópia da Carteira Nacional de Habilitação, e o comprovante de vínculo permanente entre a empresa e o(s) profissional(is) relacionado(s) podendo ocorrer através de um dos seguintes documentos:

a) Contrato Social;

b) Carteira de Trabalho;

c) Contrato de Trabalho;

d) Contrato de Prestação de Serviços;

e) Termo de Transferência ou aquisição de ações.

11.1.2. Em conformidade ao artigo 456 do Decreto Lei 5.452 de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho e ao artigo 13 do Decreto Lei n.º 926 de 10 de outubro de 1969, as licitantes que apresentarem Contrato de Trabalho onde os profissionais relacionados no subitem 4.1.1. figurem como “empregados” para comprovação de vínculo profissional entre a empresa e o profissional, deverão fazer acompanhar prova do Contrato por meio de cópia de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social sob pena de desclassificação.

11.1.3. O(s) condutor(es) que realizará(ão) o transporte de escolares deverá(ão) comprovar os seguintes requisitos:

1 – Ter idade superior a 21 anos;

2 – Ser habilitado na categoria D ou E; 

3 – Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN e em curso de treinamento de prática veicular em situação de risco (reciclagem a cada 05 anos com carga mínima de 16 horas);

4 – Certidão negativa de registro de distribuição criminal relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores (folha corrida);

5 – Apresentar atestado médico de que goza de boa saúde física e mental, com data inferior a 60 (sessenta) dias;

6 – Exame Toxicológico, com data inferior a 30 (trinta) dias, o qual deverá ser apresentado periodicamente a cada 6 meses.

11.1.4. Caso durante a vigência da prestação dos serviços houver a necessidade de alteração dos veículos e/ou inclusão de novo(s) profissional(is) motorista(s) para realizar a prestação dos serviços, a Contratada deverá entregar junto ao Setor de Licitações a documentação completa, conforme exigido nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 deste edital.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
11.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
11.4. Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e eventual atualização nos termos do Edital, poderá:
11.4.1. convocar os licitantes remanscentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

11.4.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste Edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
11.6. O Município poderá, a qualquer momento, exigir a aferição dos veículos utilizados para a execução dos serviços. Não estando de acordo, será rescindido o contrato e aplicadas as penalidades previstas na Lei 14.133/21, sem prejuízo da aplicação de multa, do valor correspondente a 10% do valor remanescente do contrato.
12 – DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, em até 15 dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal, considerando o quantitativo efetivamente percorrido no mês, com recebimento do serviço atestado pela fiscalização do contrato.
12.1.1. Em caso de prorrogação do contrato, fica ciente, a empresa vencedora, que durante o período de recesso escolar, em que os serviços de transporte não serão realizados, não haverá qualquer pagamento relativo aos serviços, pagando-se apenas quando houver a efetiva realização dos mesmos.
12.1.1. As Notas Fiscais emitidas deverão estar acompanhadas de planilha contendo os dados da empresa, as datas em que o transporte foi efetuado, a quantidade de quilometragem diária e total mensal percorrida e a assinatura do responsável pela empresa.
12.1.2. Em caso de realização do serviço de forma parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de todo o serviço contratado.

12.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

§ 1º. O pagamento somente será efetuado se a entrega foi realizada conforme condições exigidas.
§ 2º. Os valores a serem pagos serão depositados em conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA.
§ 3°. O licitante vencedor deverá obrigatoriamente fornecer as Notas Fiscais de Fatura, constando a identificação do presente Procedimento Licitatório.

§ 4°. Os pagamentos serão realizados por transferência bancária. Não serão concedidos sob qualquer hipótese adiantamentos de recursos financeiros sob qualquer título.

12.2. Fica a CONTRATADA obrigada à retenção do Imposto de Renda Retido em seus pagamentos conforme IN-RFB nº 1.234/2012 e Decreto Executivo Municipal nº 117/2022, devendo a mesma emitir os documentos fiscais observadas as disposições da citada Instrução Normativa, observando o correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido.

12.3. Fica a CONTRATADA, juntamente com a Secretaria responsável, cientes de que todas as notas fiscais, com exceção das emitidas por empresa optante pelo Simples Nacional, deverão ser entregues na contabilidade no mês em que forem emitidas.
12.3.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
13 – DAS PENALIDADES

13.1. O responsável será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo de multa de 0,5% até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a - dar causa à inexecução parcial do contrato;

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecução total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Para os fins da Subcondição “j” do subitem 12.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal.
13.3. No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, serão concedidos conforme o caso, de acordo com o estabelecido na Lei 14.133/2021.
14 - DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Somente poderão participar da Licitação, empresas legalmente constituídas e que estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam, integralmente, a todas as condições do Edital.

14.2. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

14.4. De todas as reuniões lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro e sua equipe e pelos representantes legais presentes devidamente credenciados.
14.5. Agentes Públicos, assim considerados aqueles do art. 6º, V, da Lei nº 14.133/21, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a vedação expressa de contratar com o Município.        
14.6. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente procedimento licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da proposta.

14.7. A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelas Licitantes, dos termos, cláusulas, condições e Anexos do Edital, com lastro na legislação referida no preâmbulo da Licitação, bem como na observância das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato.  

14.8. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar.

I – O presente processo licitatório poderá ser revogado se, no curso do certame, for verificado que o Termo de Referência contempla valores que não representam o efetivo valor de mercado para o objeto licitado; medida que se efetivará através de prévio e fundamentado despacho, sem que assista direito de indenização aos partícipes do certame.

14.9. O documento legal de compromisso entre a licitante e a municipalidade será o Contrato Administrativo.
14.10. Para aquisição do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das dotações que se fizerem necessárias às compras.

14.11. O trâmite do procedimento licitatório estará disponível no site do Município – www.parai.rs.gov.br – Portal da Transparência – Informações sobre Licitações, e www.pregaobanrisul.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) sendo de responsabilidade exclusiva da licitante a obtenção ou consulta dos documentos disponibilizados.

14.13. Fazem parte integrante deste Edital:
	Anexo I
	-
	 Descrição dos Itinerários

	Anexo II
	-
	 Modelo de Proposta

	Anexo III
	-
	 Modelo declaração de integralidade de custos

	Anexo IV
	-
	 Modelo de Credenciamento

	Anexo V
	-
	 Mod. Dec. De microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa

	Anexo VI
	-
	 Modelo de declaração de Idoneidade

	Anexo VII
	- 
	 Modelo de declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII do CF

	Anexo VIII
	-
	 Modelo Declaração Indicando Endereço Eletrônico.

	Anexo IX
	-
	 Modelo Declaração reserva de cargos

	Anexo X
	-
	 Modelo Declaração de vínculo com órgão público

	Anexo XI
	-
	 Minuta de Contrato Administrativo.


Paraí/RS, 18 de novembro de 2025.
GILBERTO ZANOTTO
Prefeito Municipal
Aprovado:
ASSESSORIA JURÍDICA 

Valcir Trento

OAB/RS 129.874
ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS ROTEIROSITINERÁRIOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

O transporte dos alunos deverá ser efetuado nos roteiros estabelecidos no município de Paraí. Os serviços devem ser executados obedecendo aos roteiros planejados, adequados ao sistema viário e a sua legislação de forma a conferir uma constância de horários de atendimento em cada domicílio em que tiver alunos e garantir confiabilidade na completa abrangência.  

Os roteiros deverão desenvolver-se dentro dos limites de zona de transporte. Os veículos deverão se deslocar nos circuitos determinados, realizando paradas sempre que necessário, no sentido de evitar correrias que gerem descuidos com a qualidade dos serviços e/ou com a segurança dos alunos.  

Os roteiros devem ser completamente executados pelo veículo de transporte dentro do horário estabelecido para o turno, completando todos os alunos previstos. Evidenciando-se o traçado do percurso do veículo envolvido, em mapas e itinerários foi o estabelecimento das rotas a serem percorridas pela frota.

Linha de transporte escolar

Linha é uma subdivisão de uma área, com características, uso e ocupação do solo, composta por um ou mais roteiros de transporte. A delimitação dos roteiros deverá considerar a busca do equilíbrio entre as quantidades de alunos a serem transportados (regiões homogêneas), divisões técnico-administrativas, obstáculos naturais, densidade populacional, extensão máxima que conseguem percorrer em condições adequadas de trabalho em suas jornadas. 

Na elaboração do Projeto Básico foram estabelecidos os seguintes parâmetros operacionais, para cada setor:

a)
distância entre a garagem e o setor de transporte, referenciada em relação ao seu centro geométrico;

b)
distância entre o setor de transporte e o ponto de chegada nas escolas;

c)
extensão total de cada roteiro de transporte, com o respectivo mapa.

Através do Quadro 2, verifica-se a quilometragem necessaria para realizar as linhas conforme demonstrado.
	Linhas 
	Descrição
	Kms dia
	Dias/Mês 
	Kms mês 

	1
	São João Bosco
	 113,20 
	20
	    2.264,00 

	2
	Barra Seca
	 111,80 
	20
	    2.236,00 

	3
	Santa Maria Goretti
	   78,60 
	20
	    1.572,00 

	4
	Santa Teresinha
	 111,20 
	20
	    2.224,00 

	5
	Ns. Sra. Caravágio
	 152,60 
	20
	    3.052,00 

	6
	Linha Bregalda
	   47,50 
	20
	       950,00 

	7
	Palmeirinha 
	   11,80 
	20
	       236,00 

	8
	Ed. Infantil 
	   30,10 
	20
	       602,00 

	Total 
	 
	 656,80 
	 
	  13.136,00 


                         Fonte: elaborado pelos autores, a partir dos dados da Prefeitura (2025).

Estes são os kms diários e mensais previstos para cada uma das linhas de transporte escolar, sendo que os pagamentos deverão ser efetuados pelos efetivos kms realizados diariamente e multiplicados pelos dias letivos do mês. A qualquer tempo o município poderá optar pelo controle através do GPS, sendo que a empresa deverá autorizar a sua colocação, assim que for definido.

Na sequência, segue a descrição das linhas do transporte escolar (repassado pela Administração Municipal):

LINHA 1: São João Bosco, Navegantes, São Luís

ITINERÁRIO I - Saída às 6h 30 min da Praça Central, seguindo pela estrada São Domingos, acessando a comunidade Santa Maria Goreti, percorre a Estrada principal até chegar a Comunidade São João Bosco, passando em frente ao salão, a Granja do Sr. Ademar Paludo – Comunidade São João Bosco. Passa pela residência do Sr. Fábio Paludo segue até próximo da residência do Sr. João Pires – parada de ônibus – manobra e retorna fazendo o caminho inverso (parada na residência do Sr. José Lagni e Sr. Danilo Richetti), ingressa na Estrada Travessa a qual conduz ao Povoado Navegantes, passando pelo salão da comunidade e segue pela mesma estrada até a encruzilhada da estrada Navegantes com a Estrada São Domingos. Deste local, vira à direita indo até a Asper, manobra e retorna. Acessa a Estrada Segalotto, à direita, passando ao lado da residência do Sr. Davi Segalotto onde segue pela mesma estrada passando ao lado da residência do Sr. Sérgio Segaloto/Natalino Lorenzet, ingressando na estrada que dá acesso à Comunidade Sagrado Coração de Jesus, seguindo a esquerda até chegar ao asfalto. Segue a direita, até a EMEF Minérios, onde entra no pátio e retorna à esquerda pela via principal. No loteamento Dona Francisca segue a direita na Rua Pe. Hilário Piazza depois a esquerda na Rua Mauri José Trevisan seguindo por esta até chegar a Rua vinte e dois de março (Transporte Pigozzo) vira à esquerda, segue a esquerda pela Rua Reinaldo Cherubini, a direita na rua que passa ao lado do cemitério/RGE, cruza a Rua Scalabrini indo até a Escola Abelhinha. Da Escola Abelhinha segue até a Rua Padre Felix Busata percorrendo-a até chegar ao Colégio Divino Mestre. Deste local segue até a Avenida Presidente Castelo Branco até a Escola Espaço do Aprender.
ITINERÁRIO II- Saída às 11h40min, em frente ao Colégio Divino Mestre, seguindo sentido Avenida Castelo Branco, contornando a praça matriz, seguindo sentido São Luiz até a EMEF Minérios, entrando no pátio da escola e retornando pela mesma via, seguindo a direita. Logo após, entrar a esquerda, Rua secundária que dá acesso à Comunidade Sagrado Coração de Jesus, ingressando na estrada que passa ao lado da residência do Sr. Natalino Lorenzet/Sérgio Segaloto, seguindo na estrada Segalotto, passando ao lado da residência do Sr. Davi Segalotto, seguindo até a Estrada São Domingos, atravessando-a, sentido Navegantes, passando ao lado do salão da comunidade, dobrando a direita passando pela residência do Sr. José Lagni seguindo até à Granja do Sr. Ademar Paludo. Segue por esta estrada até as proximidades da residência do Sr. João Pires (parada de ônibus), localizada próximo ao capitel/encruzilhada “4 bocas” (descida para Comunidade Arroio dos Moreiras), embarque do 1º aluno. Manobra e retorna passando pela residência do Sr. Fábio Marcelo Paludo. Deste ponto segue passando pelo salão da Comunidade São João Bosco na residência do Sr. Danilo Richetti, dobra a direita, ingressando na estrada que dá acesso à Comunidade Navegantes, passando em frente ao salão da comunidade, seguindo até a encruzilhada que dá acesso à Estrada São Domingos, segue a direita até próximo a ponte de divisa com Santa Gema, manobra e volta. Logo após passar pela residência do Sr. Colet, entra a direita percorrendo a estrada até chegar na Estrada Segalotto (via secundária). Nas proximidades da residência da Sr. Juciliane da Trindade vira à esquerda. Depois vira novamente a esquerda acessando a estrada que passa pelo são da Comunidade de São Luís. Vira à direita na estrada principal passando pela EMEF Minérios, onde entra no pátio da escola e retorna a esquerda pela via principal. Segue pela Rua Reinaldo Cherubini, na Av. Presidente Castelo Branco vira a esquerda, na Rua Henrique Lenzi a esquerda percorrendo-a chegar no Colégio Divino Mestre. Deste local segue pela Av. Castelo Banco até a Escola Espaço do Aprender.

Somente nas terças-feiras: aditivar 1.1 km – passar pela rua da Escola Abelhinha 
ITINERÁRIO III- Saída às 17h em frente à Escola Espaço do Aprender, percorre a Av. Presidente Castelo Branco até a Rua Professora Valdete Richetti virando à direita, segue até a empresa Dalbre onde vira à esquerda e vai até a Escola Abelhinha e retorna acessando a Rua Scalabrini e a Rua Padre Felix seguindo até o Colégio Divino Mestre. Acessa a Av. Presidente Castelo Branco, a direita na Rua Reinaldo Cherubini, a esquerda na Rua vinte e dois de março (Salão paroquial), a direita na Rua Mauri José Trevisan a direita na Rua Francisca Dal Agnol, a esquerda na Rua Alexandre Paludo, percorrendo-a até chegar a via asfaltada seguindo sentido a EMEF Minérios, entrando no pátio da escola e retornando pela mesma via, seguindo a direita. Entra na estrada que passa ao lado do Salão da Comunidade de São Luís, percorre-a até chegar a linha Segalotto, virar à direita, logo após passar pela residência da Sr. Juciliane da Trindade, virar à direita e acessa a estrada secundária, percorrendo-a até chegar a estrada principal – estrada São Domingos. Vai até próximo a ponte de divisa com Santa Gema, manobra e retorna. Acessa a estrada para a comunidade Navegantes, passando ao lado do salão da comunidade, dobrando a direita e segue até a encruzilhada Santa Maria Goreti/São João Bosco dobrar a esquerda e seguir por esta estrada, passando pelo salão da comunidade São João Bosco na encruzilhada que dá acesso a estrada sentido São Jorge segue a direita até a residência do Sr. Fábio Marcelo Paludo. Após até as proximidades da residência do Sr. João Pires (parada de ônibus) - capitel/encruzilhada “4 bocas” (descida para Comunidade Arroio dos Moreiras). Manobra e retorna passando novamente pela residência do Sr. Fábio Marcelo Paludo, salão da Comunidade São João Bosco, na residência do Sr. Danilo Richetti, dobra a direita, ingressando na estrada que dá acesso à Comunidade Navegantes, passando em frente ao salão da comunidade, seguindo até a encruzilhada que dá acesso à Estrada São Domingos, segue a esquerda a passando pela EMEF Minérios. No loteamento Dona Francisca acessa a estrada Lorenzet (passando pela casa do falecido Homero), bairro São José - rua principal – percorrendo-a até chegar no Colégio Divino Mestre. 

TOTAL / LINHA 01: 113.2 Km diários

LINHA 2: Barra Seca/Sagrado Coração De Jesus/São Luís Barra Seca, Trevo De Acesso À Paraí, São Lucas Ii, São Lucas I

ITINERÁRIO I - Saída às 6h e 20 min da praça central segue pela ERS 438, na lombada eletrônica segue a direita, passa pelo bairro São Lucas II percorre esse caminho até chegar a Comunidade Sagrado Coração de Jesus passando em frente à residência do Sr. Luís Pasin; em frente ao salão da comunidade. Segue por essa estrada até chegar na placa com indicação “São Lucas” percorre essa estrada passando próximo da residência do Sr. Celito Bordignon. Segue até a estrada principal, vira a direita, segue até a residência do Sr. Sérgio Zandoná, acessando a estrada a esquerda percorrendo-a até a residência do Sr. Joel Camatti. Dobra a esquerda seguindo até o ponto de coleta de material reciclável n° 56 (caixa d’água). Segue até a Granja Zanoto. Estrada secundária, devendo percorrê-la passando próximo a residência do Sr. Sadi Lorenzet, Anésio Bordignon. Retorna até a estrada onde há uma indicação de placa “Otávio Dall Agnol”. Chegando na estrada principal dobrar a direita, seguindo sentido Paraí, entrando na EEEF Minérios. Retorna a estrada principal e ao chegar na UBS, segue a esquerda passando pela RGE na Rua João Pegoraro. Segue por ela até chegar na Rua Jacob Ártico onde vira a direita passando pela Escola Abelhinha. Segue por ela até chegar na Rua Padre Félix (Dalbre) virando a direita e seguindo até chegar ao Colégio Divino Mestre. Depois segue até a Escola Espaço do Aprender e retorna até a Praça Central. Total: 27 km

ITINERÁRIO II - Saída às 11h e 30min em frente a Escola Espaço do Aprender, a direita na Avenida, a direita na Rua Reinaldo Cherubini passando ao lado do salão paroquial e seguindo por esta estrada até a EEEF Minérios, entrando no pátio da escola, retorna seguindo à direita. Segue pela via secundária que dá acesso à Comunidade Sagrado Coração de Jesus, até o ponto (56) de coleta de materiais reutilizáveis manobra retorna acessando a estrada para a Granja Zanotto continuando por esta estrada secundária passando pela residência do Sr. Anésio Bordignon até chegar a estrada principal (via calçamento – placa de indicação Otávio Dall’ Agnol. Segue a direita entrando na estrada que passa ao lado da residência do Sr. Sérgio Zandoná; percorre essa estrada passando pelo capitel onde manobra e retorna até estrada principal. Acessa a estrada com placa de indicação Celito Bordignon. Segue pela estrada Baggio saindo na estrada principal. Vira à esquerda passando pelo salão da comunidade e logo depois entra à direita – estrada que passa próximo da residência dos alunos Artur Klanoviscz. Percorre essa estrada até chegar a encruzilhada (Sr. Teodoro) onde segue a direita passando pela residência do Sr. Luís Pasin até chegar no britador do Baggio, passando na residência do Sr. Sérgio Zandoná desce passando pelo capitel segue até a casa do Alex Comin. Retorna até a estrada principal segue a direita até o ponto de coleta de material reciclável n° 56 (caixa d’água). Retorna segue a esquerda na placa de indicação “Otávio Dall’ Agnol” acessa essa via secundária passando pela Granja Zanoto. Ao chegar na estrada principal dobra a direita seguindo até chegar na Escola Minérios, na UBS segue a esquerda passando pela RGE. Na Rua Scalabrini dobra a direita e segue até chegar à Escola Espaço do Aprender. Total: 34 Km
ITINERÁRIO III - Saída às 17 h e 05 min. Saída em frente à escola Espaço do Aprender segue à direita na Av. Presidente Castelo Branco, a direita na Rua Reinaldo Cherubini, passando ao lado do salão paroquial e dobra à esquerda na estrada secundária do campo do Gercan, passando pelo bairro Matiello. Desce até a estrada asfaltada em sentido à EEEF Minérios, entrando no pátio da escola e retornando seguindo a direita. Segue pela via secundária que dá acesso à Comunidade Sagrado Coração de Jesus, a esquerda na estrada de acesso a Granja Zanotto continuando por esta estrada secundária passando pela residência do Sr. Anésio Bordignon até chegar a estrada principal (via calçamento) segue a direita até o ponto de coleta de materiais reutilizáveis, manobra e retorna e segue até entrada na estrada ao lado da residência do Sr. Sérgio Zandoná; percorre essa estrada passando pelo capitel até chegar nas proximidades da residência do Sr. Alex Comin onde manobra e retorna até a estrada principal vira à direita segue até a placa que indica Celito Bordignon (a esquerda) percorre essa estrada passando pelo moro do Baggio, na principal a esquerda passando pelo salão da comunidade. Após passar pelo salão entra na estrada a direita chegando próximo da residência do aluno Artur Klanoviscz. Neste ponto manobra e retorna chegando a encruzilhada (Sr. Teodoro) onde segue a direita passando pela residência do Sr. Luís Pasin. Ao chegar na ponte acessa a estrada que dá acesso ao bairro São Lucas II, segue até chegar a entrada do Bairro São Lucas II, na parada de ônibus próxima a entrada, manobra e retorna, seguindo em direção a antiga Escola São Lucas atravessa a ERS 438 e segue pela área industrial, ingressando no Bairro São Lucas I e saindo próximo a Borracharia do Galo, seguindo a direita na ERS 438 sentido centro da cidade; na esquina do Mercado Zilli dobra a direita acessando a Rua República seguindo até em frente ao Colégio Divino Mestre. Total: 28 Km

ITINERÁRIO IV - SEGUNDAS E TERÇAS-FEIRAS – CONTRATURNO/ENSINO MÉDIO

Segunda - Feira

Saída às 22h 40 min em frente ao Colégio Divino Mestre segue pela av. Castelo Branco, segue sentido ao escritório do Posto Sander na Rua República. Acessa a ERS 438 entrando no Bairro São Lucas I, dobrando a esquerda na Borracharia do Galo e seguindo por dentro do bairro, descendo até a área industrial, passando pela empresa Recicla até chegar novamente a ERS 438, onde segue sentido ao trevo, até a Comin Sul. Faz o retorno e segue para a comunidade Santo Isidoro. Retorna até a ERS 438 na lombada eletrônica e segue até o bairro São Lucas II. Total 20 Km.

Terça – Feira

Saída às 22h 40 min em frente ao Colégio Divino Mestre segue pela av. Castelo Branco, segue sentido ao escritório do Posto Sander na Rua República.  Acessa a ERS 438 entrando no Bairro São Lucas I, dobrando a esquerda na Borracharia do Galo e seguindo por dentro do bairro, descendo até a área industrial, passando pela empresa Recicla até chegar novamente a ERS 438, onde atravessa a mesma, passando pela antiga Escola São Lucas e seguindo até o Bairro São Lucas II; desce até o final da rua principal e retorna, seguindo até a encruzilhada, dobrando a direita pela Estrada Bregalda, seguindo pela mesma estrada até chegar na ERS 324, segue a esquerda até o trevo e vai até a Comin Sul e  Santo Isidoro. Ao chegar na comunidade vira à direita até a casa do aluno Daniel Dal Pupo, manobra, volta à capela, segue à direita próximo ao sítio do Sr Ricardo Levandoski, segue pela Pian Alimentos até próximo à residência do Fábio Chiavagatti (aluna Ana Luiza) retornando ao trevo e segue nas proximidades da residência da aluna Tais Mezzomo (ERS 438), atrás da empresa carrocerias Paludo. Segue até a praça central finalizando o itinerário. Total 25 Km. 
ITINERÁRIO IV - QUARTAS, QUINTAS E SEXTAS-FEIRAS

Saída às 22 h e 40 min em frente ao Colégio Divino Mestre, esquerda na Av. Castelo Branco, a esquerda na Rua Scalabrini indo até a Rua Belmiro Mezzomo (salão do bairro São José) Rua André Richetti, percorrendo até acessar a estrada secundária (residência Sr. Omero Lorenzet), que permite chegar a via asfaltada – estrada para São Domingos do Sul. Segue a direita na Rua Reinaldo Cherubini a esquerda na Rua Padre Felix Busatta segue até a Rua República no escritório do Posto Sander. Acessa a ERS 438 entrando no Bairro São Lucas I, dobrando a esquerda na Borracharia do Galo e seguindo por dentro do bairro, descendo até a área industrial, passando pela empresa Recicla até chegar novamente a ERS 438, seguindo sentido ao trevo até a Comin Sul, retornando até Santo Isidoro. Retorna sentido ao trevo até o Bairro São Lucas II, finalizando o itinerário. Total 23 Km.

LINHA 3: Santa Maria Goretti/São Luis/São José Palmeirinha/ Santa Maria Goreti/Navegantes

ITINERÁRIO I - Saída às 6h40min da praça central, seguir pela Rua Reinaldo Cherubini, via asfaltada, até a encruzilhada/trevo que dá acesso a comunidade Santa Maria Goreti, dobrando a direita. Segue nesta estrada até o Bar do Jecki e após a direita pela Estrada Paludo indo até a parada de ônibus localizada próximo da residência do Sr. Justino Paludo. Deste local, retorna pela mesma estrada passando em frente ao Bar do Jeck, seguindo a direita passando ao lado do Salão da Comunidade de Santa Maria Goreti e próximo da residência do Sr. Danilo Richetti, manobra e retorna pela mesma percorrendo-a até chegar a via asfaltada - Estrada São Domingos, onde dobra a direita até chegar na Escola Minérios, entrando no pátio da mesma. Retorna seguindo a esquerda, sentido centro da cidade de Paraí. Segue nesta estrada até chegar a via secundária que dá acesso ao Bairro São José, dobrando a esquerda, passando novamente pela residência do Sr. Omero Lorenzet, e seguindo na Rua principal, passando em frente ao salão do Bairro São José, dobrando a direita, passando em frente à igreja do bairro e seguindo pela Rua Scalabrini, vira a esquerda na Rua João Pegoraro, a direita na Rua Jacob Artico passando em frente à Escola Municipal de Educação Infantil Abelhinha. Segue até a Rua Padre Félix Busatta, onde dobra a direita e segue até em frente ao Colégio Divino Mestre. Após, segue na Borges de Medeiros até a residência do Sr. Gelson Zandoná, dobrando a direita até a Av. Presidente Castelo Branco e após a esquerda, seguindo até a EMEI Espaço do Aprender. Total 17.8 Km + 0,5km = 18,3km

ITINERÁRIO II - Saída às 11h 40 min Colégio Divino Mestre, de onde segue em direção ao Bairro São José pela Rua Scalabrini, Rua Arthur Mezzomo, Rua Belmiro Mezzomo passando ao lado do Salão do bairro São José; segue pela Rua Valter Silber até acessar a Estrada Lorenzet, passando pela residência do Sr. Omero Lorenzet, seguindo pela Estrada São Domingos até a Escola Estadual Minérios. Retorna pela esquerda até o trevo que dá acesso a comunidade Santa Maria Goreti, passando pelo Basalto São Miguel e seguindo pela estrada principal até o bar do Jeck, ali dobra a direita indo até a parada de ônibus localizada próximo a residência do sr. Justino Paludo. Retorna pela mesma via. Ao chegar no bar do Jecki dobra a direita passando ao lado do Salão da Comunidade de Santa Maria Goreti.  Próximo da residência do Sr. Danilo Richetti, manobra e retorna pela mesma estrada realizando o embarque dos alunos do turno da tarde, passando em frente ao Salão da Comunidade de Santa Maria Goretti, ao lado do Bar do Jecki, dobrando a esquerda e seguindo até a parada de ônibus localizada próximo a residência do Sr. Justino Paludo. Retorna pela mesma estrada até o bar do Jeck, seguindo a esquerda na estrada principal. Entra na via secundária que dá acesso a residência do Sr. Darlei Zanon retorna até a estrada principal dobrando a esquerda passando pelo Basalto São Miguel até chegar a via asfaltada - Estrada São Domingos, onde dobra a direita e segue até chegar na Escola Minérios entrando no pátio da mesma. Retorna seguindo a esquerda, sentido centro da cidade de Paraí. Segue nesta estrada até chegar a via secundária que dá acesso ao Bairro São José, dobrando a esquerda, passando pela residência do Sr. Omero Lorenzet, e seguindo na Rua principal, passando em frente ao salão do Bairro dobrando a direita, passando em frente à igreja do bairro e seguindo até a chegar a Rua Padre Félix Busatta, vira a direita e percorre-a até chegar ao Colégio Divino Mestre. Total: 23.1 Km

ITINERÁRIO III - Saída às 17h 05 min em frente à Escola MEI Espaço do Aprender, acessa a última rua a esquerda em frente a escola percorrendo-a até a Rua Borges de Medeiros, a direita na Rua República, a esquerda na Rua João Brandalise, a esquerda na Rua Ipiranga, a direita na Rua Borges de Medeiros segundo por esta até a Rua Scalabrini onde vira à esquerda e ao chegar na Av. Presidente Castelo Branco vira à direita. Na Rua Valdete Richetti Trevisan vira à esquerda, na Rua Padre Felix segue a direita e na Rua Jacob Artico passando em frente à Escola Municipal de Educação Infantil Abelhinha. Na Rua João Pegoraro vira à esquerda, e ao chegar na Rua Scalabrini vira novamente a esquerda. Ao chegar na Rua Padre Felix segue a direita até o Colégio Divino Mestre, de onde segue em direção ao Bairro São José pela Rua Scalabrini, Rua Arthur Mezzomo, Rua Belmiro Mezzomo passando ao lado do Salão do bairro São José; segue pela Rua Valter Silber e após pela Estrada Lorenzet, passando pela residência do Sr. Omero Lorenzet, seguindo pela Estrada São Domingos até a Escola Estadual Minérios, entrando no pátio da escola. Retorna seguindo a esquerda, sentido Comunidade Santa Maria Goretti, passando pelo Basalto São Miguel e seguindo até via secundária que dá acesso à residência do Sr. Darlei Zanon, dobrando a direita até a chegar na residência, retornando pela mesma via até a estrada Goretti, dobrando a direita. Segue nesta estrada, passando pelo bar do Jecki e dobrando a direita até parada de ônibus próxima a residência do Sr. Justino Paludo, retornando pela mesma via até o bar do Jecki, dobrando a direita, seguindo até a residência de Danilo Richetti. (Finaliza desembarque turno da tarde e início embarque turno da noite) retorna até chegar no bar do Jecki, dobrando a esquerda.

A direita na estrada que dá acesso a Comunidade Palmeirinha, passando em frente ao salão da mesma, seguindo nesta estrada, até próximo à residência do Sr. Valdeni Trevizan, dobrando a direita, passando ao lado do Parque de Rodeios. Após primeiro quebra-molas, dobrar a esquerda, passando em frente ao condomínio do Sr. Jaime Didó, dobrando a direita, ingressando na Rua Padre Félix Busatta, seguindo até o Colégio Divino Mestre. Total: 20.4 Km + 1km = 21.4 km 

ITINERÁRIO IV - Segundas-feiras – contraturno / Ensino Médio

Saída às 22h 40min em frente ao Colégio Divino Mestre, seguindo pela Avenida Castelo Branco, seguindo a direita até encruzilhada de acesso a Comunidade Palmeirinha. Segue por esta estrada passando pelo salão da comunidade, residência do Sr. Pedro Ártico após residência do Sr. Celso Ártico percorrendo a estrada em direção em direção a Comunidade Santa Maria Goreti. Segue até próximo a residência do Sr. Justino Paludo manobra e retorna passando pelo Bar do Jecki, vira à direita, passando em frente ao salão da comunidade indo até as proximidades da residência do Sr. Danilo Richetti. Retorna fazendo o caminho inverso passando novamente pelo salão da comunidade de Santa Maria Goreti, segue em direção a empresa BSM. Ao chegar na via asfaltada/estrada São Domingos vira à direita. Segue por essa estrada até chegar a entrada para Comunidade Navegantes. Vai até o salão manobra e retorna fazendo o caminho inverso até chegar na praça central. Total: 21.5 Km.

Terças-feiras – contraturno / Ensino Médio

Saída às 22h 40min em frente ao Colégio Divino Mestre, seguindo pela Avenida Castelo Branco, seguindo a direita até encruzilhada de acesso a Comunidade Palmeirinha. Segue por esta estrada passando pelo salão da comunidade, residência do Sr. Pedro Àrtico após residência do Sr. Celso Ártico percorrendo a estrada em direção em direção a Comunidade Santa Maria Goreti. No Bar do Jecki, vira à esquerda, seguindo em segue em direção a empresa BSM. Ao chegar na via asfaltada/estrada São Domingos vira à direita. Segue por essa estrada até chegar a entrada para Comunidade Navegantes. Vai até o salão manobra e retorna fazendo o caminho inverso até chegar na praça central. Total: 20,7 Km

Quartas, quintas e sextas-feiras – contraturno / Ensino Médio

Saída às 22h 40min em frente ao Colégio Divino Mestre acessa a estrada em direção a comunidade Palmeirinha. Segue por esta estrada passando pelo salão da comunidade, residência do Sr. Pedro Ártico após residência do Sr. Celso Ártico percorrendo a estrada em direção a Comunidade Santa Maria Goreti seguindo até a casa do Sr. Danilo Richetti para deixar a aluna Cauane. Retorna seguindo em direção a empresa BSM. Ao chegar na via asfaltada/estrada São Domingos vira à direita e segue até o Capitel, próximo à residência do Wilian Comim. Retoprna e segue até o salão da comunidade Navegantes. Retorna e segue até a praça central. Total: 12.8 km + 24 Km = 36.8 Km.

LINHA 4: Santa Teresinha/São Caetano/ Palmeirinha 

ITINERÁRIO I- Saída às 6h 20 min da praça central, seguindo pela estrada São Caetano indo até a Comunidade Arroio dos Moreiras, seguindo até a Capela Nossa Senhora da Saúde. Deste local retorna e segue pela estrada São Caetano até a estrada que dá acesso a Fazenda Pimentel, segue por esta até a encruzilhada que dá acesso até a residência do Sr.Valmir Bordignon e segue até à residência do Sr. Ademir Lagni retorna, na comunidade de São Caetano. Deste local retorna até a estrada São Caetano (principal) passando ao lado da residência do Sr. Isauro Galvan, passando pela estrada Olaria (cerâmicas Oltramari) até próximo a residência do Sr. Célio Oltramari de onde segue a direita até as proximidades da residência do Sr. Osvaldo Artico, retorna e segue até chegar na estrada principal (São Caetano em frente à entrada para a empresa Concral). 

Segue a direita (sentido centro da cidade) acessando a estrada para a Comunidade Palmeirinha passando ao lado do salão da comunidade, indo até a residência do Sr. Celso Ártico, após segue pela estrada Tedesco passando ao lado da residência do Sr. Ileno Tedesco, seguindo até próximo a residência do Sr. Jauri Radin, acessando a estrada Palmeirinha percorrendo-a até a encruzilhada - estrada São Caetano – segue a direita na Av. Presidente Castelo Branco, Rua Henrique Lenzi até chegar à escola abelhinha, seguindo ao Colégio Divino Mestre e após até a Escola Espaço do Aprender. Total: 34 Km.

ITINERÁRIO II - Saída 11h e 40 min em frente ao Colégio Divino Mestre seguindo pela estrada São Caetano o salão da comunidade. Retorna, passando pela estrada Olaria – Cerâmica Oltramari - passando ao lado da residência do Sr. Celio Oltramari, de onde segue pela Cerâmica Oltramari até a estrada Folgadão (encruzilhada) seguindo a direita até a residência do Sr. Isauro Galvan, até a estrada principal que dá acesso a comunidade Arroio dos Moreiras chegando a Capela Nossa Senhora da Saúde. Retorna ingressando na estrada para a Comunidade Santa Terezinha. Percorrendo-a até proximidades da residência do aluno Vinícius Gavinescki. Manobra e retorna até ingressar na estrada São Caetano (via asfaltada), acessa a estrada Fazenda Pimentel segue por esta até as proximidades da residência do Sr.Valmir Bordignon retorna e vai até a encruzilhada que dá acesso à residência do Sr. Ademir Lagni, seguindo até o salão da comunidade, retornando até a estrada principal passando ao lado da residência do Sr. Isauro Galvan acessando a estrada Olaria (cerâmicas Oltramari) até próximo a residência do Sr. Célio Oltramari seguindo a direita até a parada de ônibus localizada próxima a residência do Sr. Pedro Franzosi. Desde local regressa até estrada São Caetano (estrada principal) segue a esquerda até a residência do Sr. Alceu Ártico, retorna seguindo em direção ao Colégio Divino Mestre. Obs.: nas terças-feiras precisa passar pela Apaspi antes de ir ao Colégio Divino Mestre. Total: 33.2 km + 2 Km

ITINERÁRIO III- Saída às 17h 20 min em frente à Escola EI Espaço do Aprender. Deste local se dirige até a escola Abelhinha e após ao Colégio Divino Mestre. Chega até a av. Presidente Castelo Branco seguindo pela estrada que dá acesso à comunidade Palmeirinha/São Caetano. Na encruzilhada dobra a esquerda entrando na comunidade Palmeirinha passando ao lado do salão da comunidade, residência do Sr. Celso Ártico, após pela residência do Sr. Ileno Tedesco, seguindo até próximo a residência do Sr. Jauri Radin, acessando a estrada principal percorrendo-a até a encruzilhada - estrada São Caetano – segue até a residência do Sr. Alceu Ártico, retorna seguindo a direita pela estrada da Ferraria Bordignon passando ao lado da residência do Sr. Celio Oltramari segue até a residência do Sr. Pedro Franzosi, de onde retorna e segue pela estrada olaria até a estrada Folgadão (encruzilhada) seguindo a direita até a residência do Sr. Isauro Galvan, até a estrada principal que dá acesso a comunidade Arroio dos Moreiras chegando a Capela Nossa Senhora da Saúde. Retorna ingressando na estrada para a Comunidade Santa Terezinha até proximidade da residência do Sr. Sérgio Goin (aluno Vinícius Gavinescki). Deste local retorna até ingressar na estrada São Caetano, acessa a estrada Fazenda Pimentel segue por esta até a encruzilhada da residência do Sr.Valmir Bordignon e após até a residência do Sr. Ademir Lagni. Deste ponto percorre o caminho inverso até chegar a Praça Central. 

LINHA 5: Comunidade Nossa Senhora De Caravagio/Linha Menegati

ITINERÁRIO I - Saída às 6h15 min da praça central, segue pela ERS 438, entra na ERS 324 à direita, em direção a Comunidade Barra Seca indo até a Lavagem (Sr. Astério Dal Pozzo), manobra retorna a direita na ERS 324, a direita na estrada lateral na empresa Pian Alimentos, segue até próximo a residência do Sr. Enio Troian (Linha Menegatti) manobra e retorna fazendo o caminho inverso. 

Segue pela ERS 324, trevo de acesso a Paraí passando pela empresa MSUL seguindo pela ERS 438. Acessa o bairro São Lucas I passando pela empresa Recicla, cruza o bairro saindo novamente na ERS 324. Percorre-a a direita e vira à direita na Rua República, à esquerda na Rua João Brandalise, na Rua Henrique Lenzi segue a esquerda, cruza a av. Presidente Castelo Branco até o Colégio Divino Mestre. 

Retorna à Av. Presidente Castelo Branco vira à direita na Rua Reinaldo Cherubini. Dobra a esquerda na rua Pe. Félix Busatta e a direita na Rua Sete de Setembro, vira à esquerda na Rua Vinte e dois de março e segue até a Rua Ipiranga e, ao chegar no Posto Sander dobra a direita e segue pela ERS 438. Na lombada eletrônica entra a direita no Bairro São Lucas II, segue pela Rua principal do bairro manobra e retorna, seguindo a Estrada dos Romeiros até a Escola Bom Conselho. Deste local, vai até a residência do Sr. Andrei Luvisa (aluna Sabrina), retornando e passando novamente pela Escola Bom Conselho - retorna passando pela Escola Bom Conselho, voltando até a Praça Central. Total: 39 km. 
ITINERÁRIO II - Saída da Praça Central, segue pela ERS 438, entra na ERS 324, seguindo até a Escola Bom Conselho às 11:20h. Deste local, vai até a residência do Sr. Andrei Luvisa (aluna Sabrina), retornando e passando novamente pela Escola Bom Conselho, cruza a ERS 324, acessando a estrada Bregalda (Romeiros) percorrendo-a até chegar ao trevo de acesso ao bairro São Lucas II no qual entra e segue até o final da Rua principal. Retorna fazendo o caminho inverso até chegar a ERS 438 (saindo próximo a lombada eletrônica). Acessa o Bairro São Lucas I passando pela Recicla. Acessa novamente a ERS 438 até chegar na Rua República, vira à direita, cruza a Av. Presidente Castelo Branco, segue até a Rua Felix Brandalise (Escritório Sander). Retorna e percorre a Rua João Brandalise à direita. Segue até a Rua Henrique Lenzi, vira à esquerda, cruza Av. Presidente Castelo Branco até chegar no colégio Divino Mestre. Acessa novamente a Av. Presidente Castelo Branco, vira a direita na Rua Reinaldo Cherubini. Dobra a esquerda na Pe. Félix Busatta, vira a direita na Rua Sete de Setembro e a esquerda na Rua Vinte e dois de março. Acessa a Rua Ipiranga até chegar ao Posto Sander dobrando a direita e seguindo pela Rua Padre Felix Busatta e ERS 438, no trevo virar à direita na ERS 324, indo até a até a Lavagem (Sr. Astério Dal Pozzo). Manobra retorna a direita na ERS 324, a direita na estrada lateral na empresa Pian Alimentos, segue até próximo a residência do Sr. Enio Troian (Linha Menegatti). Desse local, vem pela pela ERS 324 e seguindo pela ERS 438, acessa o Bairro São Lucas I, pela Recicla. Dobra à direita na Rua Ladisla Pasinatto, passa pela Escola Espaço do Aprender seguindo até a Rua República, entrando na Rua Félix Brandalise dobra a esquerda até a Rua João Brandalise, ali dobra a direita acessando a Rua Presidente Kenedy e dobrando a esquerda até a Rua Borges de Medeiros, dobrando a direita até a Rua Reinaldo Cherubini. Dobra a direita e acessa a Av. Presidente Castelo Branco seguindo até a Rua Mon Sr. Scalabrini, dobra a esquerda e segue até a Rua João Pegoraro, dobra a esquerda e vai até a Rua Reinaldo Cherubini. Dobra a direita na Rua Vinte e Dois de Março e acessa o Lot. Dona Francisca pela Rua José Menegat. Desce pela Rua João Bisinela, seguindo até a residência do Sr. Sereno Bregalda. Retorna e vai até a Eletro ACT, Rua Ipiranga até chegar ao Posto Sander dobrando a direita, Rua Padre Felix seguindo pela ERS 438, na lombada eletrônica entra a direita no Bairro São Lucas II, segue pela Rua principal do bairro (até final da rua) manobra e retorna. Acessa a estrada dos Romeiros (Bregalda) indo até a ERS 324, cruzando-a e indo até a escola Bom Conselho e retornando à Praça Central. Total: 49 km.  
ITINERÁRIO III - Saída às 16:30 h do CRAS, passando pela Escola Espaço do Aprender e direcionando-se à Escola Bom Conselho. Retorna acessa a ERS 324 cruzando-a e entrando na Estrada dos Romeiros Linha Olivo até próximo a residência do aluno Henrique Diehl Pecatti. Retorna e segue a esquerda pela Estrada dos Romeiros passando a ERS 438, dobrando à direita na Rua Ladislau Pasinatto e a esquerda na Av. Presidente Castelo Branco, entrando à direita na Rua Republica e indo até a Rua Félix Brandalise, percorre-a e vira a esquerda na Rua Ipiranga, a direita na Rua João Brandalise e vira a esquerda na Rua Presidente Kenedy acessando a Rua Borges de Medeiro (Gelson Zandoná/Prédio dos Trevisan), seguindo até a Rua Henrique Lenzi, vira à esquerda cruzando a Av. Presidente Castelo Branco seguindo até o Colégio Divino Mestre. Deste local, acessa novamente a Av. Presidente Castelo Branco, percorrendo a esquerda até a Rua Mon. Sr. Scalabrini, dobra a esquerda e segue pela rua João Pegoraro até Rua Reinaldo Cherubini, passa o UBS, vira a direita na Rua 22 de março. Vai até próximo da residência do Sr. Sereno Bregalda. Retorna e até a eletro ACT passando pela Rua Ipiranga até chegar ao posto Sander. Segue pela ERS 438, entrando no Bairro São Lucas I e retorna para a ERS 438, seguindo sentido a ERS 324 percorrendo-a passando pela empresa Basalto Oltramari, seguindo em direção a ponte de divisa entre os municípios de Paraí e Casca. Passa pela ponte manobra e retorna. Ao finalizar o trajeto que passa pela ponte entra a direita e segue pela estrada de chão até as proximidades da residência do Sr. Leandro Stringhi. Manobra e retorna. Na ERS 324 segue a esquerda, em direção à Comunidade Sagrado Coração de Jesus, próximo à residência do aluno Wilian Comim, seguindo até a Estrada São Domingos e indo até o Colégio Divino. Total: 49 km.
SEGUNDA-FEIRA

ITINERÁRIO IV - Saída às 22 h e 40 min em frente ao Colégio Divino Mestre, esquerda na Av. Castelo Branco acessa a Rua Joselda Dal Cero, passando pela comunidade Palmeirinha, no Bar do Jeck (Santa Maria Goretti), vira à direita e segue até a estrada que dá acesso ao Povoado Navegantes. Segue até a estrada de acesso a Santa Gema, vira a esquerda e retorna à praça central. Total: 14 Km.  
ITINERÁRIO IV - Saída às 22 h e 40 min em frente ao Colégio Divino Mestre, esquerda na Av. Castelo Branco acessa a Rua Joselda Dal Cero, passando pela comunidade Palmeirinha, antes do acesso ao Bar do Jeck, entra à direita e vai até a residência do Alceu Bisinela, retonando ao Bar do Jeck (Santa Maria Goretti), vira à direita e segue até a estrada que dá acesso ao Povoado Navegantes. Segue até a estrada de acesso a Santa Gema, vira a esquerda e retorna à praça central. Total: 16 Km.  

LINHA 6: Linha Bregalda/ Barra Seca/ Linha Olivo

ITINERÁRIO I- Saída às 6 h e 15 min da praça central, segue pela ERS 438, ao chegar na lombada eletrônica entra a direita. Segue até a estrada dos Romeiros (estrada Bregalda) percorrendo-a até chegar ao acesso à Linha Olivo, passando próximo a residência do Sr. Bom Filho Comin, estrada Morés saindo na ERS 324, na antiga BASEL. Deste local segue pela RS 324, sentido comunidade Barra Seca, até a Escola Bom Conselho. Após retorna a RS324 até o trevo de acesso à cidade, ERS 438, Av. Castelo Branco, até o Colégio Divino Mestre/Escola Mateus. Total: 20Km 

ITINERÁRIO II- Saída às 11h e 40 min em frente ao Colégio Divino Mestre, Av. Presidente Castelo Branco, a direita na Rua Reinaldo Cherubini, a esquerda na Rua Padre Félix Busatta, seguindo pela ERS 438, na lombada eletrônica segue a direita, acessando a estrada Bregalda (Romeiros). Percorrendo-a até chegar a ERS 324, cruzando-a indo até a Escola Bom Conselho; regressando pela ERS 324, segue pela estrada Morés (entrada em frente ao Basalto Oltramari), na ponte segue a direita passando pela residência do Sr. Bom Filho Comin, seguindo na linha Olivo ao chegar na estrada Bregalda dobra a direita segundo até a comunidade Barra Seca atravessa a ERS 324 e vai até a Escola Bom Conselho. Deste local retorna a ERS 324 em direção ao trevo de acesso à Paraí, ERS 438, Av. Castelo Branco, até o Colégio Divino Mestre/Escola Mateus. Total: 27.5 Km. 

Total da Linha: 47.5 Km

LINHA 7: Palmeirinha / Desembarque turno da manhã e embarque turno da tarde

ITINERÁRIO I- Saída às 11h e 40 min em frente ao Colégio Divino Mestre, seguindo pela estrada São Caetano até acesso a Comunidade Palmeirinha; dobrar a esquerda seguindo pela estrada principal passando ao lado do Salão, pela residência do Sr. José Dal Cero após pela residência do Sr. Celso Ártico acessando a estrada Tedesco, percorrendo-a até chegar novamente na estrada principal - encruzilhada próxima à residência do Sr. Jauri Radin. Seguindo novamente pela estrada principal, a esquerda, passando ao lado do Salão da comunidade, pela residência do Sr. José Dal Cero após pela residência do Sr. Celso Ártico acessando a estrada Tedesco, percorrendo-a até chegar novamente na estrada principal - encruzilhada próxima à residência do Sr. Jauri Radin segue a direita, na encruzilhada entra na estrada São Caetano e percorrendo-a a direita, av. Presidente Castelo Branco, Rua Henrique Lenzi rumo ao Colégio Divino Mestre.

LINHA 8: Educação Infantil – Etapa Creche, Pré I e II

ITINERÁRIO I - Saída às 6 horas em frente às Escolas Mateus Dal Pozzo e Divino Mestre seguindo até a Avenida Castelo Branco, cruzando-a acessando a Rua Nove de Julho, segue até a Rua João Brandalise onde virar à esquerda, percorre-a até a empresa Esquadrias Trevisan, Rua Scalabrini virar à esquerda; ao chegar na av. Castelo Branco, virar à direita seguir até a Rua Valdete Trevizan, passa pela Apaspi segue a direita; na Rua Jacob Ártico segue a esquerda, chegando a EMEI Abelhinha. Deste local segue até a Rua João Pegoraro, percorrendo-a pela esquerda até chegar na Rua Artur Mezzomo - a direita - passando em frente à igreja do Bairro São José. Virando à esquerda passando pelo salão da comunidade - Rua Belmiro Mezzomo – segue a direta até acessar a estrada secundária (residência Sr. Omero Lorenzet), que permite chegar a via asfaltada – estrada para São Domingos do Sul. Cruza o asfalto entrando do lot. Matiello – Rua Padre Hilário Piazza. Percorrendo-a até a Rua Mauri João Trevisan na qual segue a esquerda até a Rua Alexandre Paludo retornando a via asfaltada. Segue a direita na Rua Reinaldo Cherubini à direita, Rua Padre Felix Busata, seguir por esta até acessar a ERS 438. Na lombada eletrônica entra a direita seguindo para o Bairro São Lucas II. Entra vai até final da Rua, manobra e retorna pela mesma e chega novamente na ERS 438 – lombada eletrônica – atravessa, passando pela área industrial I, tendo acesso ao Bairro São Lucas I, passando pelo mesmo e saindo novamente na ERS 438 (Borracharia do Galo).  Entra do Loteamento Turcatto, segue até o final da Rua Júlio Turcatto chegando na Rua Campo do Meio, a esquerda até na Rua Aleixo Turcatto. Ao chegar na Rua asfaltada virar à direita passando pelo pavilhão da antiga Distribuidora de Bebidas Centro Serra. Acessa novamente a ERS 438, dirigindo-se a EMEI Espaço do Aprender. Deste local retorna pela av. Presidente Castelo Branco, na Rua Valdete Trevisan virar a esquerda, na Apaspi a direita, a esquerda na Rua Jacob Ártico chegando na EMEI Abelhinha. Após segue pela Rua Arlinda Josefina Pegoraro Peruzzo, na Rua Scalabrini a esquerda, Rua Padre Felix Busatta a direita seguindo até a EMEF Mateus Dal Pozzo. Total: 14.1 Km.
ITINERÁRIO II – Saída 17h35min na EMEI Abelhinha, segue pela Rua Jacob Ártico, virar à direita, na Rua Padre Felix Busatta seguindo até a EMEF Mateus Dal Pozzo; segue pela Av. Presidente Castelo Branco até a EMEI Espaço do Aprender. Retorna pela mesma, seguindo pela Av. Presidente Castelo Branco, dobra a direita na Rua Reinaldo Cherubini percorre esse caminho até a Oficina AGP – estrada que dá acesso à Comunidade São Mateus. Deste local retorna pela Rua 9 de Julho e ao chegar na Av. Presidente Castelo Branco, vira a direita e depois a esquerda na Rua Valdete Trevizan, a direita na Apaspi, a esquerda na Rua Jacob Ártico até a EMEI Abelhinha. Na Rua João Pegoraro segue a esquerda e após a direita na Rua Artur Mezzomo, passando em frente à igreja e salão do Bairro São José; segue pela Rua Belmiro Mezzomo até chegar a via secundária que dá acesso ao asfalto. Dobra a esquerda, segue e dobra a direita na Rua Ernesto Luiz, dobra a esquerda na Rua Ernesto Matielo e novamente dobra a direita seguindo até chegar na Rua Mauri José Trevizan. Neste local segue a direita pela Rua 22 de Março, dobra a esquerda na ACT Eletrodomésticos, dobra a esquerda e depois a direita acessando a Rua Presidente Kenedy. Continua e dobra a direita na Rua Padre Félix Busatta e seguir por esta até acessar a ERS 438. Entra do Bairro Turcatto, segue até o final da Rua Aleixo Turcatto. Chegando na Rua Campo do Meio segue a direita até a Rua Júlio Turcatto percorrendo-a até chegar a ERS 324. Segue por esta entrando no bairro São Lucas I (entrada principal Borracharia do Galo) cruza o bairro passando pela área industrial I, acessando novamente a ERS 438 cruzando-a e seguindo até o bairro São Lucas II vai até o final da Rua principal e retorna à praça central. Total: 16 km. 

Total da Linha: 30,1 Km.
Portanto, estes são os roteiros, com as suas respectivas descrições dos mesmos, sendo que podem ser alteradas com o aumento e a diminuição dos alunos.
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ

PREGÃO ELETRONICO N º ..........

A empresa __________________________________, com sede na Rua ______________________, nº __, Bairro ______, na cidade de _______________________, telefone ___________, e-mail _______________ inscrita no CNPJ sob nº_____________________, através de seu representante legal o Sr. _____________________________ portador da Carteira de Identidade nº _______________________ e do CPF nº ______________________, apresenta a proposta de Valor referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº xx/2025, para prestação de serviço de transporte escolar.
O preço por quilômetro rodado e o Preço Total para a quilometragem mensal estimada  está descrita na tabela abaixo, incluindo-se todos os custos, sem qualquer outro ônus ou solidariedade por parte da Administração Municipal e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto licitado. 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	KM MENSAL
	VALOR POR KM
	VALOR TOTAL MENSAL

	01
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 1: SÃO JOÃO BOSCO, NAVEGANTES, SÃO LUIS - ITINERÁRIO CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.

VEÍCULO: MICRO-ÔNUBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 LUGARES E 2 CADEIRINHAS.
	KM
	2.264
	
	

	02
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 2: BARRA SECA/SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS/SÃO LUIS/BARRA SECA, TREVO DE ACESSO A PARAÍ, SÃO LUCAS II, SÃO LUCAS I - ITINERÁRIO CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.

VEÍCULO: VAN OU MICRO-ÔNIBUS CFOM CAPACIDADE MÍNIMA DE 28 LUGARES E 3 CADEIRINHAS.
	KM
	2.236
	
	

	03
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 3: SANTA MARIA GORETTI/SÃO LUIS/SÃO JOSÉ, PALMEIRINHA/SANTA MARIA GORETTI/NAVEGANTES - ITINERÁRIO 3 CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.

VEÍCULO: ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 56 LUGARES E 2 CADEIRINHAS.
	KM
	1.572
	
	

	04
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 4: SANTA TERESINHA/SÃO CAETANO/PALMEIRINHA - ITINERÁRIO CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.

VEÍCULO: ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 56 LUGARES E 3 CADEIRINHAS.
	KM
	2.224
	
	

	05
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR  LINHA 5: COMUNIDADE NOSSA SENHORA DE CARAVAGIO/LINHA MENEGATI - ITINERÁRIO 5 CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.

VEÍCULO: ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 56 LUGARES E 2 CADEIRINHAS.
	KM
	3.052
	
	

	06
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 6: LINHA BREGALDA/BARRA SECA/LINHA OLIVO - ITINERÁRIO CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.

VEÍCULO: VAN COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 18 LUGARES E 2 CADEIRINHAS.
	KM
	950
	
	

	07
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 7: PALMEIRINHA/DESEMBARQUE TURNO DA MANHÃ E EMBARQUE TURNO DA TARDE – ITINERÁRIO CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.

VEÍCULO: ÔNIBUS OU MICRO-ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 36 LUGARES. 
	KM
	236
	
	

	08
	SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 8: EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ I E II - ITINERÁRIO CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO.

VEÍCULO: MICRO-ÔNUBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 LUGARES E 5 CADEIRINHAS.
	KM
	602
	
	


Validade da proposta: 60 dias.
______, ____/_____/_______

________________________________

Assinatura do representante legal
ANEXO III
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..........

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

...................................................., de..................., de 2025.

__________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO IV
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAI
PREGÃO ELETRONICO Nº ..........

MODELO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do presente, credenciamos o Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ......, na cidade de ...., a participar da licitação instaurada pelo Município de Paraí, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº ..../2025, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

...................................................., de..................., de 2025.
_____________________________

Assinatura do representante legal
ANEXO V
MODELO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAI

PREGÃO ELETRONICO N º ..........

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como:

(  ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
(  ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

(  ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

_______________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

ANEXO VI
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAI
PREGÃO ELETRONICO N º ..........

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 2025.

_________________________________
Assinatura do representante legal
ANEXO VII
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAI
PREGÃO ELETRONICO N º ..........

DECLARAÇÃO



A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ....., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.



Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

________________________, em ________ de ___________________ de 2025.
________________________________________
Assinatura do representante legal
ANEXO VIII
DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. ......./2025, que indica o seguinte endereço eletrônico: _________________________ e Telefone ___________ para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente a alteração do endereço indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,      de                          de 2025.
___________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 8.213/91.

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2.

MODELO 1

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. ......./2025, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

MODELO 2

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. ......./2025, que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na referida obrigação legal até a presente data.


Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.


_________, _____ de __________ de 2025.
_________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa
ANEXO X

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM O ÓRGÃO PÚBLICO

Eu,


, portador do RG nº
, CPF nº
, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa ______________________________, inscrita no CNPJ nº, tenha vínculo direta ou indiretamente com a Administração Pública Municipal de Paraí/RS, que impeça de contratar com os citados no Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme segue:

“Lei nº 14.133/2021, de 01/04/2021, art. 14, IV.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

…

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;”

Declaro, ainda, que qualquer mudança que venha a ocorrer no Contrato Social da empresa referente aos cargos acima citados, durante a vigência do contrato e/ou execução do objeto licitado, será imediatamente informada à Administração Municipal.

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato firmado com a Administração Pública, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da efetiva devolução.

___________________, _______ de ______________ de 2025.

_________________________________________________________

DECLARANTE

EMPRESA

ANEXO XI
Minuta de Contrato Administrativo
O presente termo trata-se de uma minuta podendo ocorrer alterações quando de sua formalização, desde que não afetem cláusulas pétreas do edital, cabendo ao contratante sua conferência por ocasião da assinatura.
Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARAÍ/RS, sito na Av. Presidente Castelo Branco, n° 1033, bairro centro, inscrito no CNPJ nº 87.502.886/0001-50, através do Prefeito Municipal, Sr. Gilberto Zanotto, inscrito no CPF nº xxxx, doravante denominada CONTRATANTE e, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua ................................, nº ......., Bairro .............., no município de ...................., RS, CEP: ..................., inscrita no CNPJ sob nº ............................., neste ato devidamente representada por sua responsável legal XXXXXXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal nº. 3792/2025 e demais legislação aplicável, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, oriundo do Processo de Licitação por Pregão Eletrônico nº xxxx e pelas condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar, seguindo o seguinte roteiro/itinerário:
AJUSTAR CONFORME O ITEM CONTRATADO
1.2. A prestação dos serviços deverá obedecer o calendário escolar do ano letivo de 2026, iniciando quando da assinatura do contrato até o término do ano letivo de 2026, com possibilidade de prorrogação, a critério da Administração.
1.3. Tudo deverá ser executado nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº. xxx/2025 e seus anexos.

1.4. O(s) veículos que será(ão) utilizado(s) para o transporte dos estudantes deverão possuir ano de fabricação igual ou superior a 2015, equipados com ar-condicionado e tomadas aptas para carregar aparelhos celulares.
1.5. O(s) veículo(s) utilizado(s) deverá(ão) preencher os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas aplicadas, inclusive quanto às novas disposições que venham a ser editadas, bem como, possuir a documentação atualizada.
1.6. O(s) veículo(s) deverá(ão) comportar a capacidade mínima estabelecida no Edital para cada item.
1.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratado. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. Pela prestação do serviço ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ xxxx por quilômetro efetivamente percorrido, correndo a despesa na:
06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0601 – Manutenção do Transporte Escolar Alunos Ensino Fundamental

3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (342)

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0601 – Manutenção Transporte Escolar Alunos do Ensino Médio

3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (346)

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0601 – Manutenção Transporte Escolar Educação Infantil Creche

3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (415)
2.2. O pagamento será efetuado, mensalmente, em até 15 dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal, considerando o quantitativo efetivamente percorrido no mês, com recebimento do serviço atestado pela fiscalização do contrato.

2.2.1. As Notas Fiscais emitidas deverão estar acompanhadas de planilha contendo os dados da empresa, as datas em que o transporte foi efetuado, a quantidade de quilometragem diária e total mensal percorrida e a assinatura do responsável pela empresa.

2.3. Em caso de realização do serviço de forma parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de todo o serviço contratado.

2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

2.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

2.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

2.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

2.4. Caso o objeto do certame seja passível de retenção de imposto, conforme IN/RFB 1234/12 e IN/RFB 971/09, a contratada ficará sujeita à aplicação desta. 
2.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
2.6. Em caso de atraso de pagamento por parte da contratante, o valor será corrigido com base no percentual acumulado do IPCA, referente aos últimos 12 meses apurados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VENCIMENTO DO CONTRATO, DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO
3.1. O prazo de vigência da contratação é da data de sua asinatura pelo período do calendário escolar do ano letivo de 2026, prorrogável por até 05 anos, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021.
3.2. O licitante vencedor receberá o termo de contrato ou o instrumento equivalente, preferencialmente via digital, para assinatura imediata, devendo devolver o documento no prazo máximo de 05 dias úteis do recebimento, podendo este prazo ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
3.3. Expirado o prazo sem assinatura, será facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
3.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 3.2. deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

3.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
3.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
3.7. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.

3.8. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Termo de Referência, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta.

3.9. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários.
3.10. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
3.11. DO REAJUSTE/REEQUILÍBRIO/REPACTUAÇÃO

3.11.1. No vencimento do contrato os preços poderão ser reajustados, se for o caso, até o índice do IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, respeitado o interregno de um ano para concessão.
3.11.2. A contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, mediante solicitação à Administração Municipal, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 
3.11.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
3.11.4. O pedido de reequilíbrio somente será analisado pela Administração Pública após a inequívoca comprovação da ocorrência do fato gerador que ensejou o alegado desequilíbrio no fluxo financeiro da Contratada.
3.11.5. Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma contraposição entre encargos e vantagens, não serão concedidos reequilíbrios que ensejam impacto irrisório ao Contratante.
3.11.6. A base de cálculo do reajuste anual será o valor da proposta financeira apresentada, com o acréscimo, se houver, de eventuais correções inflacionárias decorrentes do decurso de prazo contratual, sendo descontada a porcentagem dos reequilíbrios concedidos durante a contratação.
3.11.7. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
4.1. Os serviços serão prestados de maneira mensal, pelo período de duração do calendário escolar do ano letivo de 2026. 
4.3. A aceitação do objeto somente será efetivada após ter sido o mesmo considerado satisfatório pela fiscalização do(s) contrato(s), ficando a empresa fornecedora obrigada a substituí-lo, em parte ou integralmente, em tempo hábil, sempre que ocorrerem falhas.
4.4.
O objeto da presente licitação será recebido:
4.4.1.
 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;
4.4.2.
 Definitivamente, após a verificação da qualidade e especificações do mesmo.
4.5.3.
 Serão rejeitados, por ocasião do recebimento definitivo, o objeto fornecido com as especificações diferentes das contidas no objeto e das informações na proposta.
4.5. Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o Município poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição (através de notificação, que poderá ser procedida por e-mail) ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituição, a licitante deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, em prazo a ser definido na notificação, mantido o preço inicialmente contratado, sob o risco de sofrer as penalidades constantes neste edital.
4.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita execução do objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.
4.7. Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
4.7.1. não produzir os resultados acordados;
4.7.2. deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
4.7.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do contrato, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Das obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços na forma ajustada;
b) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto como taxas, impostos, obrigações trabalhistas, ou quaisquer outros acréscimos legais correrão por conta exclusiva do Contratado;

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;


d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;


e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.


f) Comunicar à Administração Municipal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos quando solicitado pelo Município;

5.2. Das obrigações do CONTRATANTE:

a) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela licitante;
b) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
c) Fiscalizar a execução do objeto do contrato por meio de servidor designado.
5.3. A empresa manifesta a responsabilidade solidária do contratante nos casos de fraude ao objeto do contratado.
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1.
 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.
 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.
 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.
 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5.
 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelas fiscais, servidoras, Elizabete da Silva Lisboa e Liziane Zanon Lisboa.
6.6.
 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
7.1.
O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato independente de interpelação ou de procedimento judicial:
7.1.1.
 no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato.
7.1.2.
 se a CONTRATADA transferir o contrato ou sua execução no todo ou em parte sem prévia autorização do CONTRATANTE.
7.1.3.
 se a CONTRATADA falir, entrar em concordata / recuperação judicial, em liquidação ou dissolução, e ainda alteração em sua estrutura social, que impossibilite ou prejudique a execução dos serviços.
7.1.4.
 O descumprimento de qualquer encargo trabalhista com os funcionários contratados pela Contratada. Será também aplicada advertência, multa de 10% do valor do contrato e poderá ser suspensa de participar em licitações com esta administração.
7.1.5.
 A CONTRATADA poderá rescindir o contrato quando o CONTRATANTE não efetuar os pagamentos que lhe são devidos no prazo de 60 (sessenta) dias.
7.1.6.
 O contrato poderá ser rescindido, ainda, por acordo mútuo, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços devidamente executados.
7.1.7. Em caso de inadimplemento contratual, por qualquer das partes, que resulte em rescisão contratual, estarão ambas as partes sujeitas às consequências da Lei nº 14.133/21.

7.2. A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1.
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
8.1.1.
Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2.
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3.
Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4.
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5.
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6.
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7.
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8.
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
8.1.9.
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10.
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.11.
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
8.1.12.
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas cláusula sétima deste contrato as seguintes sanções:
8.2.1.
Advertência;
8.2.2.
Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
8.2.3.
Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
8.2.4.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
8.3.
 As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente.
8.4.
 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.
8.5.
 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.
8.6.
A aplicação das sanções previstas deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.7.
Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
8.8.
Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
8.9.
A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
8.10.
É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
8.10.1.
Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
8.10.2.
Pagamento da multa;
8.10.3.
Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
8.10.4.
Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
8.10.5.
Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1.
 Para dirimir quaisquer divergências oriundas do presente contrato, casos omissos ou fortuitos, as partes contratantes elegem o foro da Comarca de Casca/RS, renunciando a qualquer outro.
9.2.
 E por estarem acordadas, as partes firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Paraí/RS, XX de XX de 2025.

[image: image1.jpg]
Município de Paraí/RS
Contratada

Gilberto Zanotto
CNPJ


